
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CURUÇÁ DEPARTAMENTO DE 

LICITAÇÃO 
ESTADO DO PARÁ 

 

 
  EDITAL 

PREGÃO N° 0 1 5 /2022-PMC  

 
 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

TIPO: Menor Preço por Item 

MODO DE DESPUTA: Aberto 

Exige Amostra/Dem.: Não 
 

PROCESSO Nº 0909/2022 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ E SECRETARIA AGREGADAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

FONTE: LOA 2022 

PROGRAMA DE TRABALHO: LOA 2022 

ELEMENTO DE DESPESA: LOA 2022 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 14 :00  horas do 0 6 /10/2022. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 14h:00 horas do  0 6 /10/2022. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 8.59 horas do dia 11/10/2022 

 ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 0 9 :00 horas do dia 1 1 /10/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no

 endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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EDITAL  
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0909/2022 
REGISTRO DE PREÇO 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, sediada na PC CORONEL HORACIO Nº. 70, Centro, 
Curuçá Pará, CEP 68.750-000, CNPJ: 05.171.939/0001-32, por intermédio do seu Pregoeiro, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, para Registro de Preço 
destinado a futura contratação do objeto especificado no Anexo I deste Edital. 

O presente certa e será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, Decreto 
nº 7.892/2013 Decreto Federal nº 10.024/2019 e, subsidiariam ente, pela Lei nº 8.666/1993, 
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os 
recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo  setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certam e; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído ao Prefeito Municipal e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.tcm.pa.gov.br e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO. 

 
A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ E SECRETARIA AGREGADAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
1.1.  Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no COMPRAS PUBLICAS e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2. Tendo em vista que se trata de Sistema Registro de Preços, fica desobrigado a apresentação 

da previsão   de    dotação    orçamentária    artigo    7º, §2º, do    Decreto    Federal n°. 7.892/2013, 

que: 

http://www.tcm.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

Praça Cel. Horácio, 70 – CNPJ. 05.171.939/0001-32 - fone/fax:(91) 722-1139.CEP: 68.750-000 

 

 
§ 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3. Poderão participar deste Pregão a empresa que atender a todas as exigências deste 
Edital e seus Anexos, observadas as subcondições abaixo, previamente credenciadas no Sistema 
eletrônico provido pelo  Compras Publicas , por meio do sítio ww.portaldecompraspublicas.com.br 

 

 

3.1. Para itens de AMPLA CONCORRÊNCIA, quaisquer interessadas que se 
enquadrem nas disposições estabelecidas nesta condição; 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao 

provedor do sistema eletrônico ( Compras Publicas), onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 
detalhadas para sua correta utilização. 

3.3.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a PMC responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 

3.5.  O credenciamento junto ao Portal de  Compras Publicas implica a 
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.6.  A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.7.  O Pregão será conduzido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ, com 
apoio técnico e operacional do Compras Publicas, que atuará como provedor do 
sistema eletrônico para esta licitação. 

3.8.  É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
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4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
PMC, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.  Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

4.3.  Empresário impedido de licitar e contratar com este órgão, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

4.4.  Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

4.5.  Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 
da Lei nº 8.429/92; 

4.6.  Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
nº 8.666/93; 

4.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 
8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das 
pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.8.  Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 

4.9.  Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão 
ou incorporação; 

4.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA 

 
5. Não se exigirá que a licitante realize vistoria para o fornecimento do produto 
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SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.  A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
a data e horário marcado para abertura da sessão pública, quando então encerrar- se-
á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 

 

6.1.  A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
total ofertado para o item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2.  A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do Edital. 

6.3.  A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4.  A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 
requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos 
nessa lei. 

6.5.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.1.  Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

7.2.  Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

7.3.  O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 
que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto 
nº 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 

7.3.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 
mensagens às licitantes informando a data e o horário previsto para o 
início da oferta de lances. 

 As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da sessão      pública       
estabelecida       no        preâmbulo        deste Edital. 
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SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
8. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
10. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema/pregoeiro ou de sua desconexão. 

 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
11.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

12. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
13.  Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

14.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 

15.  Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

16. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

17.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

18.  Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 
seja manifestamente inexequível. 

19.  Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

20. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br 



 

 
 
 

 

21. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso 
I art. 31º do Decreto nº 10.024/2019. 

21.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

21.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 0,5% (zero 
ponto meio por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 
relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

 
SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
22. Este Pregão submete-se às regras relativas a Lei Complementar nº 123/2006. 

 
SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO 

 
23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste edital. 

23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 

 
SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 
24. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 
último lance, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado de a convocação efetuada 
pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema  Compras Publicas. 

25. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal deste órgão ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 
para orientar sua decisão. 

25.2. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado 
ou com preços manifestamente inexequíveis. 

25.3. Serão Desclassificada Propostas iniciais com valor superios a 10% do valor 
estimado. 

25.3.1.  Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto 
o valor global quanto os valores unitários estimativos da contratação. 

25.3.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto
 deste Pregão e apresentar lance final maior que 50% do 

valor estimado. 
 
 



 

 

25.4. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 
apontadas pelo Pregoeiro. 

26. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

27. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

28. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 

 
29. Não é obrigatório ao licitante apresentar proposta para todos os Itens. 

 
SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 

 
30.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no Portal  Compras Publicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

31.  Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 
proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para 
a abertura da sessão pública. 

32.  Realizada a habilitação parcial no Cadastro do Portal Compras Publicas, será 
verificado eventual descumprimento das vedações elencadas na Condição 4 da Seção III – 
Da Participação na Licitação, mediante consulta ao: 

32.1. Portal  Compras Publicas, a fim de verificar a composição societária das empresas e 
certificar eventual participação indireta que ofenda ao art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93; 

32.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

32.3.  Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 

 

32.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

33.  As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade 
empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 

34.  Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 
certame, e as licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Cadastro 
do Portal  Compr a s Publicas,  deverão apresentar documentos, conforme o decreto nº 

10.024/2019, que supram tais exigências a habilitação das licitantes e será realizada 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 
35.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 

35.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

35.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação          da autenticidade          no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

35.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento (RG e CPF) comprobatório de seus 

administradores; 

35.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

35.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

35.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

35.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
35.1.8 Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado da sede da licitante, 

devidamente atualizada. 

 
35.1.9. Certidão específica emitida pela junta comercial da sede da licitante, devidamente 

atualizada, onde se possam extrair as seguintes informações: A existência de empresa e/ou 

participação societária em nome da(s) pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) SÓCIAS da licitante; 

 
35.1.10. Certidão de inteiro teor, emitida pela junta comercial da sede da licitante devidamente 

atualizada; 

35.1.11. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizado, expedida pelo órgão 

competente do domicílio/sede da empresa/licitante. 

 

35.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

35.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro 
de pessoas físicas, conforme o caso. 

35.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

35.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

35.2.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 e (Inciso incluído pela Lei 12.440 de 2011) www.tst.gov.br, em conjunto com a 
certidão de ações trabalhistas de jurisdição do Estado da sede da licitante, Certidão de 
Débitos e Consulta de Autos de Infração Trabalhista. 

35.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal; 

35.2.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

 
35.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

35.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias prorrogável por 

igual período a critério da administração. 

 

 
35.3 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

35.3.1.  Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo fórum 
da sede da pessoa jurídica e do âmbito federal, em que conste o prazo de validade e, não havendo, 
somente será aceita com a data de emissão não superior a 90 (Noventa) dias, juntamente com a 
Certidão indicativa dos cartórios de protestos e letras, distribuidores de títulos datado dos últimos 
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso 
de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um 
dos distribuidores. 

35.3.1. Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações 
Judiciais) originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, A certidão cível 
atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993, em nome da pessoa jurídica e dos 
seus sócios, juntamente com a Certidão de Distribuição de Ações Cíveis no âmbito Federal de 
competência da unidade jurisdicional da sede da Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias 
da data da abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, através do sitio do 
Tribunal Regional Federal. 

35.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, anexando ao 
balanço a Certidão de Habilitação Profissional e a Certidão Negativa de Débitos (CND) emitida pelo 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), do responsável pelas informações contidas no Balanço 
Patrimonial devidamente atualizada emitida pela internet conforme Resolução CFC Nº. 1.637/2021. 

 
35.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a presentação 

de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

 
35.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 
35.3.2.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 



 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 
35.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

 
35.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

35.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada 

ou autenticada na Junta Comercial; 

 

35.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 

35.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006: 

 

a) Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 

b). Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

c) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 

d) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

35.3.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 

Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, 

por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED). 

 

35.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
35.4.1 – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante 

prestado serviço compatível como o objeto desta licitação. 

 



 

35.  O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

36.  Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no 
Edital e já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada 
ao último lance. 

36.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Portal  
Compras Publicas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

36.1.1.  Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados ao Setor de Licitação, da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CURUÇÁ, localizado à Praça Coronel Horácio, n°. 70 - 
Curuçá - PA, CEP: 68.750 - 000, Curuçá/PA. 

36.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da 
licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

36.3.  Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 

36.4.  Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

36.5.  Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela   própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

36.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito 

e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

36.6.1.  O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da 
divulgação do resultado da fase de habilitação. 

36.6.2.  A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 
Administração Pública, quando requerida pela licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

37.  A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcomissão anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes remanescentes,   na ordem de 
classificação. 

 

SEÇÃO XIII – DA AMOSTRA 

 
41. Não será solicitado as amostras. 



 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO 

 
42. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 
qualquer l i c i t a n t e p o d e r á , de forma i m e d i a t a e m o t i v a d a , em  c a m p o p r ó p r i o do 
s i s t e m a , manifestar sua intenção de recurso. 

42.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto à licitante vencedora. 

42.2.  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

42.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, 
em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

43. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica à vista dos autos do 
Processo Administrativo 0909/2022 referente ao Pregão Eletrônico nº 015/2022-PMC-SRP, 
franqueada aos interessados. 

44. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

45. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 
SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
45. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

46. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal. 

47. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos 
itens. 

 
SEÇÃO XVI – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
48. Depois de homologado o resultado deste Pregão, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contado da homologação, a Administração da PMC, Órgão Gerenciador, convocará o licitante 
classificado em primeiro lugar e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer pelo 
preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para assinatura 
da ata de registro de preços. 

49. A P M C convocará   formalmente o   licitante   classificado em primeiro lugar para 
assinatura da ata de registro de preços. 

50. No caso de o licitante classificado em primeiro lugar, após convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e 
seus anexos, o Pregoeiro poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte 
antes de efetuar seu registro. 

51. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 



 

52. A validade da ata de registro de preços proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses, contados da data da sua assinatura. 

 

53. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ/PA, localizada na Praça Cel. Horácio, 70, 
Centro, Curuçá Pará, CEP 68.750-000 - Curuçá/PA é o Órgão Gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da ata  de registro 
de preços dele decorrente. 

53.1 O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ/PA. 
 

54. Poderá utilizar-se da ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da     Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a PREFEITURA MUNICIPAL
 DE CURUÇÁ - Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/1993 
e no Decreto nº 7.892/2013. 

55. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos quantitativos registrados 
em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
SEÇÃO XVII – DAS SANÇÕES 

 
56. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com este município e será descredenciada no 
Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 10% (dez por cento) do valor 
estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

56.1. Cometer fraude fiscal; 
56.2. Apresentar documento falso; 
56.3. Fizer declaração falsa; 
56.4 Comportar-se de modo inidôneo; 
56.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 

94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 
56.5. Não assinar a ata de registro de preços no prazo estabelecido; 
56.6. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 
56.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
56.8. Não mantiver a proposta. 

 
SEÇÃO XVIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
57. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por 
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal Compras Publicas no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
. 

58. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 
de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

 

59. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

60. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal  Compras Publicas no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br



 

 
 

61. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de 
esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

62. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados. 

 
SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
63. Ao Prefeito Municipal de Curuçá/PA, compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

63.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

63.2.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

64. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

65. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de classificação e habilitação. 

65.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 

65.2. Nas consultas dos itens 35.2.2. e 35.2.4., estas deverão ser realizadas em nome da 
pessoa jurídica e dos seus sócios. 

66. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

67. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

68. Em c a s o de d i v e r g ê n c i a e n t r e n o r m a s i n f r a l e g a i s e as cont idas n e s t e 
E d i t a l , prevalecerão as últimas. 

69. Este P r e g ã o p o d e r á ter a d a t a de a b e r t u r a da s e s s ã o p ú b l i c a t r a n s f e r i d a p o r 
conveniência deste órgão, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 
SEÇÃO XX – DOS ANEXOS 

 
70. É parte integrante deste Edital o seguinte anexo: 

70.1. Anexo I - Termo de Referência /Descrição do objeto do Termo de Referência 
70.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
70.3. Anexo III – Minuta do Contrato 

 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

 

SEÇÃO XXI – DO FORO 

 
71. Fica eleito o foro de Curuçá - PA, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente 
deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

 
Curuçá/PA, 23 de Setembro  de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Suzana Bortoli Rodrigues 

Pregoeira 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº XX/2022-XXX 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos XX dias do mês de XXX do ano de 2022, autorizado pelo processo de Pregão Eletrõnico nº XXX/2022, destinado a promover o REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ E SECRETARIA AGREGADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com disposto no artigo 15 de Lei Federal 

nº 8.666/93, bem como pela Lei nº 10.520/02, Decretos Federais nº 3.555/2000,   3.931/2001 e Decreto Nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019, e Lei 

complementar 123/2006 , a qual conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre Administração Municipal 

e as Licitantes Vencedoras, conforme abaixo: 

 

 
1.0 - DOS PRODUTOS E PREÇOS REGISTRADOS 
 

1.1. Consideram-se registrados os preços abaixo relacionados: 

 
a) (EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXX, com sede administrativa à xxx, neste 

ato representado por xxxx, portador da Carteira de Identidade RG nº xxxx - SSP/PA e CPF/MF sob o nº xxxx, 
cujos itens foram registrados com os seguintes valores: 

b) 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

       

 

2. 0 – PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 

 
2.1. Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades 
estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de 
Registro de Preços. As licitantes para as quais forem adjudicados os itens acima especificados e forem convocadas para 
a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da 
vigência contratual. Isto posto, alertamos que esta Administração não se encontra obrigada a adquirir previamente os 
produtos retromencionados, diante de tal fato o Município de Curuçá - Pa, não se responsabiliza por eventuais prejuízos 
financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte do 
Município de Curuçá- Pa. 
2.2. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste termo, serve apenas como orientação, 

não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 
2.3. Os produtos licitados serão fornecidos imediatamente ao Município de Curuçá - Pa, pelo valor aprovado no processo, 

sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor contratado, prazo este que 
será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota de Empenho 
emitidos por esta Municipalidade. 

2.4. Entende-se por “imediatamente”, até 15(quinze) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem de Compra 
e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente. 

2.5. As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Curuçá - Pa, através de Ordens de 
Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão a descrição dos produtos e suas respectivas quantidades. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument


 

2.6. Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja feito pedido 
formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou alteração 
da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 

2.7. O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do Consumidor (INPC). 
2.8. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pelo Município de Curuçá - Pa. 

2.9. O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por fornecimento, haja vista que o 
fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com as necessidades do Município de Curuçá 
- Pa. 

2.10. No caso de entrega de produto vencido, o Município de Curuçá - PA, ficará autorizada a comprar dos fornecedores 
locais, a qualquer preço, as custas da contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada para pagamento. 

 

3. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1. A Administração pagará as licitantes pelo fornecimento dos produtos os preços registrados conforme item 1 desta 
Ata. 

3.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e quantidade discriminada e 
acompanhada da requisição dos mesmos. 

3.3. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será realizado em até 30 (trinta) 
dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de recebimento dos 
produtos. 

3.3.1. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado a licitante contratada 
apontado às falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra 
contemplando o correto fornecimento. 

3.4. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da licitante, em qualquer época, a comprovação de quitação 
das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtos negociados. 

3.5. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando a mesma 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 
vencimentos. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos negociados. 

3.6.1. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que enseje em sua rejeição, 
ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as expensas da 
licitante contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura apresentada, bem como o 
valor que por ventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na aquisição dos produtos rejeitados. 

4. 0 - DA VIGÊNCIA 

4.1. A presente ata vigorará pelo período de 12 (doze) meses contados de sua assinatura. 

 
5.0 - DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento dos produtos ora registrados dar-se-á pelas Funcionais 
Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercicio: 2022 

 
6. DAS PENALIDADES E MULTAS 

6.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, podendo sofrer as penalidades administrativas previstas nas Leis n° 

8.666/93 e 10.520/02, quando: 

a) descumprir as condições do Contrato; 

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável 



 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 
 

6.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

6.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 

 

6.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Pregão, o Município de Curuçá- Pa, 
poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta. 

 

6.3. Caso o vencedor, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 
sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

 
6.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Município, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

 
6.5. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este tenha pago ou lhe seja 
relevada a multa imposta. 

 
7.0 - DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

 

7.1. A presente ata regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da Lei nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 3.555/2000 e 3.931/2001, e Lei complementar 123/2006, aplicando- lhe, supletivamente, 
a Lei nº 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que 
couber. 

 

8.0 - DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curuça- Pa, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução da 
presente ata. 
E, por estarem justos e contratados, assinam a presente ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais. 

 
 
 

XXXX (PA), XXX de xxxx de 2022. 
 
 
 
 

 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CURUÇÁ 
 
 
 



 
 
 
 

CONTRATADA 

CNPJ:XXXXXXXXXXX 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº XXX/2022 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ E SECRETARIA AGREGADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIACONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, QUE 

ENTRE SI FIRMAM DE UM LADO, O MUNICIPIO DE CURUÇÁ- PA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

portador do CNPJ nº , com sede administrativa na , representado neste ato por seu Gestor Municipal, Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxxxxxx, 

neste ato designado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa , Pessoa Jurídica de   Direito Privado, portadora do 

CNPJ nº  , com sede na , representada por , (Sócio-Gerente ou Proprietário), (qualificação), portador da 

Cédula de Identidade nº e CPF nº , neste ato denominada CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93 e 

Pregão Eletrônico SRP Nº XXX- de acordo com as cláusulas e condições a seguir fixadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. O objeto do presente Termo consiste no REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ E SECRETARIA AGREGADAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações contidas no termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
 

2.1. Aplica-se a este Instrumento as disposições do Pregão Eletrônico - SRP Nº 015/2022, bem como faz parte 
deste a proposta formulada pela CONTRATADA em / /2022. 

2.1.1. Havendo divergências entre os documentos citados e este contrato prevalecerão os termos do último. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
3.1 Os itens acima listados não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são 
quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura 
da Ata de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem adjudicados os itens acima especificados e forem 
convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens 
até o término da vigência contratual. Isto posto, alertamos que esta Administração não se encontra obrigada a adquirir 
previamente os produtos retromencionados, diante de tal fato o Município de Curuçá - Pa, não se responsabiliza por 
eventuais prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa 
da compra por parte do Município de Curuçá- Pa. 

3.2 A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado neste termo, serve apenas 
como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento. 

3.3 Os produtos licitados serão fornecidos imediatamente ao Município de Curuçá - Pa, pelo valor aprovado 
no processo, sendo proibida a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor contratado, 
prazo este que será contado da data do recebimento pela empresa contratada da Ordem de Compra e/ou da Nota 
de Empenho emitidos por esta Municipalidade. 

3.4 Entende-se por “imediatamente”, até 20(vinte) dias úteis subsequentes ao recebimento da Ordem 
de Compra e/ou da Nota de Empenho expedidos pelo setor competente. 

3.5 As solicitações serão realizadas de acordo com as necessidades do Município de Curuçá - Pa, através de 
Ordens de Compras e/ou Nota de Empenho de onde constarão a descrição dos produtos e suas respectivas 
quantidades. 

 

3.6 Fica assegurado o direito do licitante contratado ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja 
feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou 
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados. 

3.7 O índice a ser aplicado em caso de reajustamento de preço será o Índice Nacional de Preço do 
Consumidor (INPC). 



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURUÇÁ 

ESTADO DO PARÁ 

Praça Coronel Horácio 70 -Curuça-Pa, CEP:68.750-000 

 

 

3.8 O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pelo Município de Curuçá - Pa. 

3.9 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias por fornecimento, 
haja vista que o fornecimento dar-se-á mediante prestação contínua e futura de acordo com as necessidades do 
Município de Curuçá - Pa. 

3.10 No caso de entrega de produto vencido, o Município de Curuçá - PA, ficará autorizada a comprar dos 
fornecedores locais, a qualquer preço, as custas da contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada para pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos devidos serão realizados após a entrega dos produtos. 

A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando a 
mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de 
seus vencimentos 

 
4.1. A CONTRATANTE pagará pelo fornecimento dos produtos os preços abaixo especificados: 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT. 

 

UNID. 

 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 
4.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição dos produtos e quantidade 
discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 

4.3. O pagamento da despesa decorrente do fornecimento dos produtos registrados será realizado em até 30 
(trinta) dias após a efetiva entrega dos mesmos, de acordo com o quantitativo entregue no período, mediante 
apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas, Ordem de Compra, recibo e relatório de recebimento dos 
produtos. 

4.4. Sendo encontrado algum erro na Nota Fiscal expedida, será imediatamente oficiado a licitante contratada 
apontado às falhas para que a mesma proceda o cancelamento da Nota com expedição de outra contemplando 
o correto fornecimento. 

4.5. O Órgão negociador se reserva o direito de exigir da licitante, em qualquer época, a comprovação de 
quitação das obrigações fiscais, sociais e trabalhistas, enquanto durarem o fornecimento dos produtos 
negociados. 

4.6. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando a 
mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 
vencimentos. 

4.7. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência em função dos produtos negociados. 

4.8. No caso de produto vencido ou com qualquer outro defeito ou impropriedade que enseje em sua rejeição, 
ficará a Administração autorizada a adquiri-los de outro fornecedor, a qualquer preço, as expensas da licitante 
contratada, sendo o respectivo valor deduzido da Nota Fiscal/Fatura 
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apresentada, bem como o valor que por ventura tenha sido pago a maior a outros fornecedores na 
aquisição dos produtos rejeitados. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
5.1. O presente Contrato vigorará do dia até o dia , sendo possível seu 
aditamento quando for necessário para o cumprimento das necessidades administrativas. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. A Dotação Orçamentária para o pagamento do objeto ora contratado dar-se-á pelas Funcionais 
Programáticas e Elementos de Despesa do ano em exercicio: 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS 

CONTRATANTES: I - DA CONTRATANTE: 

a) Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com base nas 
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

b) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

c) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

d) Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratada, bem 
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

e) Serão considerados para efeito de pagamento os produtos efetivamente entregues pela Contratada e aprovados 
pelo setor responsável pelo recebimento. 

 
II - DA CONTRATADA: 

 

a) A qualidade e especificações dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de Referência, 
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele. 

b) Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou 
de qualquer outra natureza. 

c) Durante a Vigência do contrato ou outro instrumento substitutivo, a CONTRATADA deverá atender prontamente 
às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de 
fornecimento do Setor solicitante. 

d) Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, quer 
municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua 
responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 
pagamento e quitação. 

e) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, no 
caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 
Contratada. 

f) Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja 
permanência seja por ela considerada inconveniente. 

g) Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho dos 
serviços objeto do presente Contrato. 

h) Manter, na direção das entregas, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, integralmente, 
em todos os seus atos. 

i) Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

j) Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito do 
presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

k) Cumprir com o objeto conforme disposições do contrato; 

l) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão 
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no fornecimento do objeto. 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

m) Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

n) Após a emissão da Ordem de entrega, a empresa contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias para entrega do objeto. 

o) O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para entrega dos produtos, acarretará em multa 
pecuniária diária, nos termos do Edital e Contrato a ser firmado, ficando o(s) Contratado(s) sujeito(s) às 
penalidades previstas na Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
8.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, independente das demais sanções cabíveis. 

 
8.2. Constituem motivo para rescisão do contrato todas as elencadas da Lei nº 10.520/02 e do art. 78 da Lei nº 
8.666/93 e 

8.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa. 
8.3. A rescisão contratual do contrato poderá ser: 

8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, no caso dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
de Licitações e Contratos; 

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a Administração; 
8.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

8.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei retromencionada, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: 

 

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, no percentual 
de até no máximo 10% do valor contratado. 

9.1.1. A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e 
aplique as sanções previstas a seguir. 

9.1.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada das faturas/notas fiscais vincendas da 
CONTRATADA. 

9.1.3. Se a multa alcançar valor superior a fatura/nota fiscal vincenda, responderá a CONTRATADA pela diferença, a 
qual será descontada de pagamentos futuros, e não havendo, cobrada judicialmente. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do presente ajuste a CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 
as sanções abaixo relacionadas: 
9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa, na forma prevista no item 9.1; 

9.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por 
no prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

9.3. As sanções previstas nos subitem 9.2.2 a 9.2.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 9.2.1, facultada 
a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICADA: 

 

10.1. O presente Contrato regula-se pelas cláusulas e preceitos de direito público, em especial da Lei nº 
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10.520/02, aplicando-lhe, supletivamente, a Lei nº 8.666/93 e os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, no que couber. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
11.1. A declaração de nulidade do contrato não exonerará a CONTRATANTE do dever de indenizar 
a CONTRATADA pelo que esta houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de 
quem lhe deu causa. 
 

11.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

 
11.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 
anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curuça- Pa, para dirimir quaisquer controvérsias 
oriundas da execução do presente Contrato. 
 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produzam os efeitos legais. 

 
 

Curuça- Pa, xx de xxxxxxxxxxx de 2022. 

 
 

CONTRATANTE 
 

xxxxxxxxx

xxxxxxxxx

CNPJ: 
xxxxxxxxx

xxxx 

Xxxxxxxxx
xxxxxxxxx 

CPF: 

 
 

 
CONTRATADO 

 
xxxxxxxxx

xxxxxxxxx

CNPJ: 

xxxxxxxxx

xxxx 

Xxxxxxxxx

xxxxxxxxx 

CPF: 

Sócio-Gerente/Proprietário 

 
 


		2022-09-23T15:05:55-0300
	SUZANA BORTOLI RODRIGUES:45565368200




